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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE BAHIA

N° 02PE/2026 ATA 2

O MUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE entidade jurídica de direito público interno,

com sede na administrativa à Deputado Edgar Pereira, nº 109 - Centro, centro, Caldeirão

Grande - ВА, СЕР 44.750-000, inscrita no CNPJ n° 13.913.355/0001-13, nesse ato

representado pelo Chefe do Poder Executivo, o Sr. PEDRO HENRIQUE ARAÚJO

BEZERRA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 02PE/2026,
Processo Administrativo 0036/26, RESOLVE registrar os preços da empresa, CF MED

LTDA, com sede Avenida Adolfo Moitinho n° 224 СЕР nº

157, BAIRROCENTRO CIDADE DE IRECE-BA, TELEFONE (74)99807-7075

44860-

e-mail:

mais_saudelicitacao@hotmail.com, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n°. 07.643.672/0001-64, neste ato representado(a) por, Sr. CATIA ERICА

COSTA MARTINS, RG n° 0309384060 n° CPF: 880.157.265-49 (representante legal),
conforme atos constitutivos da. empresa OU procuração apresentada nos autos,

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes

na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade com as

disposições a seguir:

1.0 DO OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Aquisição de

medicamentos, materiais penso de uso médico-hospitalares, insumos e equipamentos
correlatos, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde

do Município de Caldeirão Grande- Bahia - para atendimento das Unidades de Saúde

do Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

Praça Deputado Edgar Pereira, n° 109 Centro, Caldeirão Grande - BА
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4.1.O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o
disposto no art. 84 da Lei n. 14.133/21.

5.0 REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)

a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5:4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classifiçação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negoclação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciádor e órgão(s) participante(s).
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5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

5.9. O caricelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força malor, que prejudique o cumprimento da atá,

devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES:

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão. para registro de preços que, convocados, não honrarem
compromisso assumido injustificadamente, nos termos da legislação.

6.2. É da competência do órgão gerenciador, a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em

que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, conforme
legisíação.
6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
descumprimento pelo fornecedor, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

7. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

SECRETARIA DE SAÚDE

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

8.3 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE
PEDRO HENRIQUE ARAUJO BEZERRA

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR

CATIA ERICA COST  A T OCUecets R

MARTINS:880157255
49

C F MED LTDA, CNPJ/MF sob n°. 07.643.672/0001-64

CATIA ERICA COSTA MARTINS
RG n° 0309384060 n° CPF: 880.157.265-49

REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S)

Praça Deputado Edgar Pereira, n° 109- Centro, Caldeirão Grande -ВА

CEP: 44750.000 | Telefone: (74) 3634 2263 | CNPJ: 13.913.355/0001-13


